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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA
 

EDITAL Nº 05/2022

RECURSO AO PROCESSO SELETIVO POR ANÁLISE CURRICULAR

 

A Comissão designada para coordenar a seleção de Coordenação de Curso do Sistema Universidade Aberta
do Brasil (UAB) para o Bacharelado em Administração Pública da Faculdade de Administração e Ciências
Contábeis da Universidade Federal de Juiz de Fora (FACC/UFJF), para o mandato 2022 a 2025,  informa que
não foram apresentados recursos ao processo seletivo por análise curricular.

 

Juiz de Fora,01 de dezembro de 2022.

 

Virgílio Cézar da Silva e Oliveira – Docente

Mônica Vasconcellos Barral Campos – Técnico Administrativo em Educação

Júlia Pimentel – Discente

Documento assinado eletronicamente por Mônica Vasconcellos Barral Ferreira, Servidor(a), em
01/12/2022, às 17:07, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Virgilio Cezar da Silva e Oliveira, Professor(a), em
01/12/2022, às 17:16, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Julia Pimentel de Almeida, Usuário Externo, em
01/12/2022, às 19:11, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no Portal do SEI-Ufjf (www2.ufjf.br/SEI) através
do ícone Conferência de Documentos, informando o código verificador 1062643 e o código CRC
1E951304.
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